
TERMO DE REFERÊNCIA AQUISIÇÃO DE PORTA DE VIDRO TEMPERADO

OBJETO: Porta de vidro temperado e instalação.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação em razão do valor.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este Termo de Referência foi elaborado obedecendo

ao disposto na Lei 14.133/2021, na modalidade de Dispensa de Licitação, conforme

Art. 75, “II”, da referida lei.

ESPECIFICAÇÕES: 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE

1 Porta  de  correr  de  vidro  temperado  acidato,

medindo aproximadamente 2,10 m x 0,83 cm,

instalada  com  trilho  superior/inferior  e

fechadura com acionamento por chave.

01 Unidade

JUSTIFICATIVA: Justifica-se a aquisição de porta de correr de vidro temperado e

instalação,  em  razão  da  necessidade  de  instalar  junto  a  cozinha  da  Casa

Legislativa, proporcionando melhor isolamento do ambiente, principalmente em

dias frios, tendo em vista que atualmente não existe porta no local, sendo assim,

contribuindo para a organização do espaço, controle de acesso e ampliação da

segurança  nas  dependências  do  local  para  vereadores  e  servidores.

A instalação  da porta  permitirá  melhores  condições de  utilização  da cozinha,

favorecendo  a  conservação  do  ambiente,  a  adequada  circulação  interna  e  a

separação  dos  espaços,  promovendo  maior  funcionalidade  e  comodidade.

A  escolha  do  vidro  temperado  fundamenta-se  em  critérios  de  segurança,

durabilidade,  resistência  e  funcionalidade,  além  de  possibilitar  melhor

aproveitamento  do  espaço  físico.  A medida  observa,  ainda,  os  princípios  da

economicidade,  eficiência  e  boa  gestão  dos  recursos  públicos,  visando  à

adequada manutenção e melhoria da estrutura interna da Câmara Municipal de

Vereadores. 
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TIPO: Menor Preço Global.

ENTREGA: A  empresa  vencedora  fornecerá  o  produto  negociando  o  prazo

diretamente com a Direção da Casa Legislativa, sendo que o frete será ônus do

fornecedor.

DAS  ESPECIFICAÇÕES  DAS  PROPOSTAS: As  propostas  pelo  fornecedor
deverão conter obrigatoriamente: 
1. Nome da Empresa;

2. CNPJ; 
3. Descrição do item conforme o termo de referência; 
4. Valor unitário; 
5. Valor global; 
6. Validade da proposta; 
7. Carimbo da Empresa.

PAGAMENTO: O pagamento será à vista, mediante transferência bancária em até 5

dias úteis após a emissão da nota fiscal.
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